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LEI Nº 1512/2002 
 
 

 
Súmula: Concede “Título de Cidadão Honorário de 

Jaguariaíva”, ao Sr. DR. AURÉLIO DE ALMEIDA 
PRADO CIDADE.  

 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, APROVOU 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 

LEI 

 
 

Art. 1º - É concedido ao Senhor DR. AURÉLIO DE ALMEIDA 
PRADO CIDADE, o “TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE JAGUARIAÍVA”, por haver se 
destacado como ilustre homem Público que muito contribuiu para o progresso e 
desenvolvimento de Jaguariaíva. 

 
Art. 2º - A outorga será feita em Sessão Solene, em data a ser 

marcada posteriormente a vigência desta Lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, em  29 de abril de 2002.  
 
 

 
 

ADEMAR FERREIRA DE BARROS 
                 Prefeito  
 

 


